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Antonieta Veloso Carvalho de Oliveira, apresentou a Comissão Examinadora e o
candidato, agradeceu a presença do público, e concedeu ao discente a palavra, para
a exposição do seu trabalho. 
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RESUMO  

 

 

A anomalia dentária Dens Invaginatus (DI), ou Dens in dente, é uma condição 
inusual que acomete o ser humano. Encontrar esta anomalia, significa perceber 
algumas alterações na anatomia dentária que podem possivelmente prejudicar o 
paciente e também entender que estes casos não são tratados com métodos 
endodônticos tradicionais. Este estudo teve como objetivo avaliar, de forma 
retrospectiva e observacional, a abordagem de casos de DI para obter sucesso no 
tratamento endodôntico. Foram analisados prontuários odontológicos, radiografias e 
tomografias quando disponíveis. Os dados foram coletados na Clínica Particular 
EndoMais, em Uberlândia, Minas Gerais. No total, foram incluídos 1.387 pacientes, 
dos quais apenas 5 dentes (2,77%) apresentaram DI, predominando no incisivo 
lateral superior (n=3) e no incisivo central superior (n=2). A maioria dos pacientes 
era do sexo feminino (n=5) e todos eram adolescentes. Entre os 5 casos, 4 foram 
encaminhados por outros profissionais e apenas um recebeu uma primeira 
intervenção. A presença de DI foi identificada em 3 casos com dor espontânea: 2 
com dor localizada e contínua e 1 com dor pulsátil. Nos outros 2 casos, não houve 
relato de dor, e o DI foi descoberto como um achado radiográfico. A análise dos 
dados revelou três principais desafios no tratamento endodôntico de dentes com DI, 
acesso coronário, desinfecção completa dos canais e obturação devido à anatomia 
complexa. Este estudo destaca a importância de um diagnóstico preciso e o uso de 
tecnologias avançadas para o êxito do tratamento de DI, servindo como base para 
futuras investigações e melhorias na prática clínica. 

 Palavras-chave: Anormalidades Dentárias; Dens in Dente; Endodontia.  
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OBJETIVOS  

 

 

O objetivo deste trabalho será apresentar o artigo intitulado “Estudo Retrospectivo 
Observacional do Tratamento Endodôntico de Dentes com Dens Invaginatus”, 
publicado na Research Society and Development. 
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INTRODUÇÃO

A anomalia dentária Dens Invaginatus (DI), também conhecida como Dens in dente, é uma condição inusual

que acomete o ser humano. Encontrar esta anomalia, significa perceber algumas alterações na anatomia

dentária que podem possivelmente prejudicar o paciente e também compreender que a intervenção destes

casos não é por meio de um tratamento endodôntico tradicional. Destarte, este estudo tem como objetivo

identificar, de forma retrospectiva e observacional, as principais dificuldades encontradas nas diferentes

etapas do tratamento endodôntico de dentes com Dens Invaginatus. Para a realização deste trabalho, serão

avaliados a partir de prontuários odontológicos, radiografias e se presente tomografias aqueles casos que

se confirmaram a presença de Dens Invaginatus. Os dados serão fornecidos pela Clínica Particular

EndoMais, situada na cidade de Uberlândia, no estado de Minas Gerais.
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(A) Pesquisa/Estudo - Estudo observacional descritivo retrospectivo para analisar tratamentos endodônticos

realizados em dentes com Dens Invaginatus.

(B) Tamanho da amostra - Serão analisados 6 dentes com Dens Invaginatus (DI).

(C) Recrutamento e abordagem dos participantes - Nos prontuários digitais serão coletados dados do

paciente, como idade, gênero, história médica e dental. Quanto ao dente com Dens Invaginatus, serão

coletados dados quanto ao seu tipo (1, 2 ou 3) de acordo com a classificação de Oehlers e presença de

bilateralidade. Na Clínica particular EndoMais.

(D) Local e instrumento de coleta de dados/Experimento - A partir de prontuários odontológicos e

radiografias digitais, e quando presente por tomografias também, obtidos na Clínica Particular EndoMais,

situada em Uberlândia, no estado de Minas Gerais. A análise dos prontuários e das radiografias digitais será

realizada por uma aluna da graduação após calibração prévia, por dois endodontistas e por um radiologista.

Local de realização da pesquisa - Os prontuários odontológicos e as radiografias digitais cedidos pela

Clínica Particular Endomais serão copiadas em pen drive ou enviadas por e-mail pela responsável da

clínica, Profª. Ms. Cristiane Melo Caram.

Os dados dos prontuários, radiografias e das tomografias serão coletados, tabulados e analisados pela

graduanda e pela equipe executora da pesquisa.

(E) Metodologia de análise de dados - A análise dos dados poderá ser efetuada em qualquer local com

acesso a um computador, não havendo a dependência da Faculdade de Odontologia da Universidade

Federal de Uberlândia para realizar etapas do projeto.

(F) Desfecho Primário - Os resultados encontrados gerarão conhecimento clínico e conduzirão a uma

melhora na execução do tratamento endodôntico de dentes com Dens Invaginatus dos cirurgiões dentistas.

(G) Desfecho Secundário - Publicação de 1 artigo em periódico da área de Odontologia.
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Apresentação com publicação de 1 resumo em congresso científico.

CRITÉRIOS DE INCLUSÃO - Serão incluídos neste estudo somente os prontuários, radiografias e

tomografias (quando estiverem presentes) de pacientes que passaram por tratamento endodôntico em

dentes com Dens Invaginatus, com proservação de pelo menos 6 meses.

CRITÉRIOS DE EXCLUSÃO - Serão excluídos os casos em que os prontuários não apresentarem todos os

dados necessários para o estudo ou quando faltarem radiografias das etapas do tratamento e da

proservação.

CRONOGRAMA - Coleta e tabulação de dados: 03/10/2023 a 03/04/2024

ORÇAMENTO - R$ 900,00.

OBJETIVO PRIMÁRIO - Coletar dados do tratamento endodôntico de dentes com Dens Invaginatus, por

meio de um estudo observacional, retrospectivo e transversal, para identificar as principais dificuldades

encontradas nas diferentes etapas do tratamento.

OBJETIVO SECUNDÁRIO - Categorizar o sucesso de tratamento endodôntico em casos de Dens

Invaginatus por meio da correlação entre os dados clínicos e imaginológicos (radiografias e/ou tomografia).

Objetivo da Pesquisa:

RISCOS - O único risco aos pacientes dos prontuários e radiografias utilizadas no projeto seria sua

identificação, entretanto isso não ocorrerá em nenhum momento na pesquisa ou na publicação dos

resultados. Em nenhum momento os pesquisadores terão acesso ao nome, endereço, telefone ou algum

outro dado pessoal destes pacientes, pois os arquivos com prontuário e radiografia que serão liberados para

o trabalho estão identificados na clínica somente por números.

BENEFÍCIOS - Os benefícios serão um maior conhecimento a respeito do tratamento endodôntico em

dentes com Dens Invaginatus, o que poderá conduzir a uma melhora na execução deste, diminuindo os

índices de insucesso.

Avaliação dos Riscos e Benefícios:
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Detalhamento: Serão coletados dados dos prontuários odontológicos e radiografias digitais, e quando

presente por tomografias da Clínica Particular EndoMais, situada em Uberlândia, no estado de Minas

Gerais.

Após a análise do CEP/UFU não foram encontradas pendências.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

Vide lista de documentos postados pelo pesquisador e a Justificativa da ausência de TCLE.

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:

Vide campo de "Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações".

Recomendações:

Após a análise do CEP/UFU não foram observados óbices éticos nos documentos do estudo.

De acordo com as atribuições definidas nas Resoluções CNS nº 466/12, CNS nº 510/16 e suas

complementares, o CEP/UFU manifesta-se pela aprovação do protocolo de pesquisa.

Prazo para a entrega do Relatório Final ao CEP/UFU: OUTUBRO/2024.

Conclusões ou Pendências e Lista de Inadequações:

O CEP/UFU LEMBRA QUE QUALQUER MUDANÇA NO PROTOCOLO DE PESQUISA DEVE SER

INFORMADA, IMEDIATAMENTE, AO CEP PARA FINS DE ANÁLISE ÉTICA.

----------------------------------------------------------------------------------

O CEP/UFU alerta que:

a) Segundo as Resoluções CNS nº 466/12 e nº 510/16, o pesquisador deve manter os dados da pesquisa

em arquivo, físico ou digital, sob sua guarda e responsabilidade, por um período mínimo de 5 (cinco) anos

após o término da pesquisa;

Considerações Finais a critério do CEP:
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b) O CEP/UFU poderá, por escolha aleatória, visitar o pesquisador para conferência do relatório e

documentação pertinente ao projeto;

c) A aprovação do protocolo de pesquisa pelo CEP/UFU dá-se em decorrência do atendimento às

Resoluções CNS nº 466/12 e nº 510/16 e suas complementares, não implicando na qualidade científica da

pesquisa.

----------------------------------------------------------------------------------

ORIENTAÇÕES AO PESQUISADOR:

- O participante da pesquisa tem a liberdade de recusar-se a participar ou retirar seu consentimento em

qualquer fase da pesquisa, sem penalização e sem prejuízo (Resoluções CNS nº 466/12 e nº 510/16) e

deve receber uma via original do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE, na íntegra, por ele

assinado.

- O pesquisador deve desenvolver a pesquisa conforme delineada no protocolo aprovado pelo CEP/UFU e

descontinuar o estudo após a análise, pelo CEP que aprovou o protocolo (Resolução CNS nº 466/12), das

razões e dos motivos para a descontinuidade, aguardando a emissão do parecer, exceto quando perceber

risco ou dano não previsto ao participante ou quando constatar a superioridade de regime oferecido a um

dos grupos da pesquisa que requeiram ação imediata.

- O CEP deve ser informado de todos os efeitos adversos ou fatos relevantes que alterem o curso normal do

estudo (Resolução CNS nº 466/12). É papel do pesquisador assegurar medidas imediatas e adequadas

frente a evento adverso grave ocorrido (mesmo que tenha sido em outro centro); e enviar a notificação ao

CEP e à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) apresentando o seu posicionamento.

- Eventuais modificações ou emendas ao protocolo devem ser apresentadas ao CEP de forma clara e

sucinta, destacando a parte do protocolo a ser modificada e suas justificativas. No caso de projetos do

Grupo I ou II, apresentados à ANVISA, o pesquisador ou patrocinador também deve informá-la, enviando o

parecer aprobatório do CEP, para ser anexado ao protocolo inicial
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(Resolução nº 251/97, item III.2.e).

Este parecer foi elaborado baseado nos documentos abaixo relacionados:

Tipo Documento Arquivo Postagem Autor Situação

Informações Básicas
do Projeto

PB_INFORMAÇÕES_BÁSICAS_DO_P
ROJETO_2130493.pdf

07/05/2023
23:02:01

Aceito

Declaração de
Pesquisadores

Termo_compromisso.pdf 07/05/2023
23:00:18

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Outros Link_curriculos.docx 07/05/2023
22:59:43

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Declaração de
Instituição e
Infraestrutura

Instituicao_coparticipante.pdf 07/05/2023
22:59:18

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Projeto Detalhado /
Brochura
Investigador

Projeto_detalhado.pdf 07/05/2023
22:59:03

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Folha de Rosto Folha_de_rosto.pdf 07/05/2023
22:58:10

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Outros Modelo_Coleta_de_Dados.docx 28/04/2023
10:40:34

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Outros Local_de_realizacao_da_pesquisa.docx 28/04/2023
10:40:01

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Outros Autorizacao.pdf 28/04/2023
10:38:56

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

TCLE / Termos de
Assentimento /
Justificativa de
Ausência

Ausencia_TCLE.pdf 28/04/2023
10:38:11

Maria Antonieta
Veloso Carvalho de
Oliveira

Aceito

Situação do Parecer:
Aprovado

Necessita Apreciação da CONEP:
Não
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